
TRIBUNAIS SUPERIORES E FEDERAIS: ANÃ•LISE COMPARATIVA

DescriÃ§Ã£o

1. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF)

ComposiÃ§Ã£o

11 Ministros
Requisitos: cidadÃ£os com mais de 35 e menos de 70 anos, notÃ¡vel saber jurÃdico e
reputaÃ§Ã£o ilibada
NomeaÃ§Ã£o: Presidente da RepÃºblica apÃ³s aprovaÃ§Ã£o por maioria absoluta do Senado
Federal

FunÃ§Ã£o Principal

GuardiÃ£o da ConstituiÃ§Ã£o Federal

CompetÃªncias Principais

Controle de Constitucionalidade: ADI, ADC, ADPF
Foro por Prerrogativa de FunÃ§Ã£o: julga Presidente, Vice, membros do Congresso, Ministros
de Estado, etc.
Recurso ExtraordinÃ¡rio: questÃµes constitucionais (repercussÃ£o geral)
SÃºmulas Vinculantes: aprovaÃ§Ã£o por 2/3 dos membros
Conflitos de competÃªncia entre Tribunais Superiores

2. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃ‡A (STJ)

ComposiÃ§Ã£o

MÃnimo de 33 Ministros
Requisitos: brasileiros com mais de 35 e menos de 70 anos, notÃ¡vel saber jurÃdico e
reputaÃ§Ã£o ilibada
NomeaÃ§Ã£o: Presidente da RepÃºblica apÃ³s aprovaÃ§Ã£o por maioria absoluta do Senado
Federal

Origem dos Ministros:

1/3 â†’ JuÃzes dos TRFs
1/3 â†’ Desembargadores dos TJs
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1/3 â†’ Advogados e membros do MP (alternadamente)

FunÃ§Ã£o Principal

GuardiÃ£o da legislaÃ§Ã£o federal infraconstitucional

CompetÃªncias Principais

Foro por Prerrogativa de FunÃ§Ã£o: Governadores, Desembargadores, membros de Tribunais
de Contas
Recurso Especial: questÃµes de direito federal infraconstitucional (relevÃ¢ncia)
HomologaÃ§Ã£o de sentenÃ§as estrangeiras
Conflitos de competÃªncia entre tribunais (exceto entre Superiores)
Mandado de injunÃ§Ã£o (competÃªncia residual)

3. TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS (TRFs) E JUÃ•ZES
FEDERAIS

ComposiÃ§Ã£o dos TRFs

MÃnimo de 7 juÃzes
Requisitos: brasileiros com mais de 30 e menos de 70 anos
NomeaÃ§Ã£o: Presidente da RepÃºblica

Origem dos Desembargadores:

1/5 â†’ Advogados (10+ anos) e membros do MPF (10+ anos de carreira)
4/5 â†’ PromoÃ§Ã£o de juÃzes federais (5+ anos) por antiguidade e merecimento

Estrutura

Ã“rgÃ£os da JustiÃ§a Federal: TRFs e JuÃzes Federais
JustiÃ§a itinerante
CÃ¢maras regionais descentralizadas
JurisdiÃ§Ã£o regionalizada

CompetÃªncias dos TRFs

Julgar originariamente: juÃzes federais em crimes comuns/responsabilidade, revisÃµes
criminais, mandados de seguranÃ§a
Julgar recursos de decisÃµes dos juÃzes federais da regiÃ£o

CompetÃªncias dos JuÃzes Federais
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Causas envolvendo UniÃ£o, autarquias e empresas pÃºblicas federais
Causas com Estado estrangeiro ou organismo internacional
Crimes polÃticos e contra bens/serviÃ§os da UniÃ£o
Crimes previstos em tratado internacional
Direitos indÃgenas
Crimes contra organizaÃ§Ã£o do trabalho e sistema financeiro

TABELA COMPARATIVA

CRITÃ‰RIO STF STJ TRF
JUÃ•ZES

FEDERAIS
NÃšMERO DE
MEMBROS

11 Ministros
MÃnimo 33
Ministros

MÃnimo 7
Desembargadores

NÃ£o
especificado

IDADE 35-70 anos 35-70 anos 30-70 anos 30-70 anos

ORIGEM
Livre escolha
(notÃ¡vel saber
jurÃdico)

1/3 TRF + 1/3 TJ +
1/3 Advogados/MP

1/5 Advogados/MP
+ 4/5 JuÃzes
Federais

Concurso
pÃºblico

NOMEAÃ‡ÃƒO
Presidente +
Senado

Presidente +
Senado

Presidente da
RepÃºblica

Presidente
da
RepÃºblica

ABRANGÃŠNCIA Nacional Nacional Regional
Local
(seÃ§Ã£o
judiciÃ¡ria)

MATÃ‰RIA
PRINCIPAL

Constitucional
Federal
Infraconstitucional

Federal (2Âª
instÃ¢ncia)

Federal (1Âª
instÃ¢ncia)

FUNÃ‡ÃƒO
ESSENCIAL

Guarda da
ConstituiÃ§Ã£o

UniformizaÃ§Ã£o
da lei federal

RevisÃ£o de
decisÃµes federais

JurisdiÃ§Ã£o
federal
originÃ¡ria

RECURSO CABÃ
•VEL

Recurso
ExtraordinÃ¡rio
(RE)

Recurso Especial
(REsp)

ApelaÃ§Ãµes Para TRF

REQUISITO
RECURSAL

RepercussÃ£o
Geral

RelevÃ¢ncia (em
alguns casos)

â€” â€”

FORO
PRIVILEGIADO

Presidente,
Vice,
Congresso,
Ministros STF,
PGR

Governadores,
Desembargadores

JuÃzes federais da
regiÃ£o

â€”

CONTROLE
ABSTRATO

âœ… ADI,
ADC, ADPF

â•Œ â•Œ â•Œ

SÃšMULA
VINCULANTE

âœ… Sim â•Œ â•Œ â•Œ
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CRITÃ‰RIO STF STJ TRF
JUÃ•ZES

FEDERAIS
EFEITO
VINCULANTE

Sim (decisÃµes
definitivas)

NÃ£o
(jurisprudÃªncia)

NÃ£o NÃ£o

ESTRUTURA
Centralizada
(BrasÃlia)

Centralizada
(BrasÃlia)

Descentralizada (5
regiÃµes)

Varas
federais

JUSTIÃ‡A
ITINERANTE

â•Œ â•Œ âœ… Sim âœ… Sim

HIERARQUIA E FLUXO RECURSAL

â”Œâ”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”
•
â”‚         SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF)      â”‚
â”‚         QuestÃµes CONSTITUCIONAIS            â”‚
â”‚         Recurso ExtraordinÃ¡rio (RE)         â”‚
â””â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”˜
                     â–²
                     â”‚
â”Œâ”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”
•
â”‚    SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃ‡A (STJ)       â”‚
â”‚    QuestÃµes FEDERAIS INFRACONSTITUCIONAIS   â”‚
â”‚    Recurso Especial (REsp)                  â”‚
â””â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”˜
                     â–²
                     â”‚
â”Œâ”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”
•
â”‚   TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS (TRF)        â”‚
â”‚   2Âª InstÃ¢ncia - JustiÃ§a Federal            â”‚
â””â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”˜
                     â–²
                     â”‚
â”Œâ”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”
•
â”‚          JUÃ•ZES FEDERAIS                    â”‚
â”‚          1Âª InstÃ¢ncia - JustiÃ§a Federal     â”‚
â””â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”€â”˜

PRINCIPAIS DIFERENÃ‡AS RESUMIDAS

ðŸ”´ STF
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Foco: MatÃ©ria constitucional
Ãšltima instÃ¢ncia: para questÃµes constitucionais
Poder vinculante: sÃºmulas e decisÃµes em controle abstrato

ðŸ”µ STJ

Foco: LegislaÃ§Ã£o federal (nÃ£o constitucional)
UniformizaÃ§Ã£o: interpretaÃ§Ã£o das leis federais
ComposiÃ§Ã£o mista: magistrados + advogados/MP

ðŸŸ¢ TRF + JUÃ•ZES FEDERAIS

Foco: Causas federais (UniÃ£o, entidades federais, tratados)
OrganizaÃ§Ã£o: regionalizada (TRF) e local (JuÃzes)
JustiÃ§a itinerante: acesso facilitado Ã  populaÃ§Ã£o

Ã“RGÃƒOS AUXILIARES

STF

Conselho Nacional de JustiÃ§a (CNJ): 15 membros, controle administrativo e disciplinar do
Poder JudiciÃ¡rio

STJ

Escola Nacional de FormaÃ§Ã£o e AperfeiÃ§oamento de Magistrados (ENFAM)
Conselho da JustiÃ§a Federal (CJF): supervisÃ£o da JustiÃ§a Federal de 1Âº e 2Âº graus

LEGITIMADOS PARA AÃ‡Ã•ES CONSTITUCIONAIS (STF)

Podem propor ADI e ADC:

1. Presidente da RepÃºblica
2. Mesa do Senado Federal
3. Mesa da CÃ¢mara dos Deputados
4. Mesa de Assembleia Legislativa ou CÃ¢mara Legislativa do DF
5. Governador de Estado ou do DF
6. Procurador-Geral da RepÃºblica
7. Conselho Federal da OAB
8. Partido polÃtico com representaÃ§Ã£o no Congresso
9. ConfederaÃ§Ã£o sindical ou entidade de classe de Ã¢mbito nacional

Data de criaÃ§Ã£o
12/08/2025
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